
  

 

EDITAL ESAG N° 19/2021 

  

EDITAL DE SELEÇÃO PARA VAGA REMANESCENTE DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM GESTÃO 
PÚBLICA NA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEA) DO GOVERNO DE SANTA 
CATARINA 

O Diretor Geral da Esag, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital para 
vaga remanescente na Secretaria de Estado da Administração para o Programa de Residência em 
Gestão Pública, sob a coordenação do Departamento de Administração Pública, com as seguintes 
condições: 

1. DEFINIÇÃO 

O Programa de Residência em Gestão Pública é fruto de uma parceria interinstitucional entre 
Governo do Estado, Instituto Federal de Santa Catarina e Universidade do Estado de Santa 
Catarina. Um projeto de ensino de Graduação, oferecido de forma presencial, destinado a 
aprimorar a formação profissional em Administração Pública por meio da experiência do Estágio 
Curricular Obrigatório em órgãos públicos do Poder Executivo Estadual. O programa contará uma 
bolsa de estudo individual, fornecida pela UDESC no valor de R$ 1.800,00 mensais, no período de 
outubro de 2021 a março de 2022, custeada por parceiro externo. 

2.LOCAL DO ESTÁGIO 

O local de realização do estágio é a Diretoria de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da 
Administração. 

3. QUADRO DE VAGA - 01 BOLSA DE 04 MESES 

Tema de estudo: Gestão Patrimonial 

Área de Atuação: Diretoria de Gestão Patrimonial 

Problemática - problema a ser resolvido: Imóveis públicos estaduais desatualizados 
monetariamente com inexatidão de sua localização geográfica. 

Objetivo a ser alcançado: Promover a análise e diagnóstico do processo de avaliação e 
georreferenciamento dos bens imóveis estaduais públicos. 

Resultado esperado: A partir do mapeamento do processo de avaliação e georreferenciamento 
dos bens imóveis de Santa Catarina, proceder a avaliação sistematizada dos bens imóveis. 

4.PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

Início: 30/09/2021 Término: 05/10/2021 

5.REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
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a) Ser aluno regularmente matriculado no curso de graduação em Administração Pública da Udesc 
Esag; 

b) Ter concluído com aproveitamento no mínimo 116 créditos em disciplinas obrigatórias; 

c) Comprometer-se a cursar no semestre 2021-2: a disciplina Estágio 2 ou as disciplinas Estágio 1 
e Estágio 2, conforme declaração (Anexo I); d) Preencher formulário online 
(https://www.udesc.br/esag/administracaopublica/residencia) e anexar histórico escolar gerado 
pelo Siga; 

e) Anexar ao formulário de inscrição Termo de Compromisso de vinculação do Estágio obrigatório 
ao Programa de Residência em Gestão Pública (Anexo I); 

f) Anexar ao formulário de inscrição o Projeto de Melhoria (Anexo II). 

6.HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

a) A homologação das inscrições está condicionada ao atendimento de todos os requisitos de 
inscrição previstos neste edital. 

b) As inscrições serão homologadas pela equipe de coordenação do Programa de Residência em 
Gestão Pública. 

c) Os resultados serão publicados na página do Programa, vinculado ao Departamento de 
Administração Pública (https://www.udesc.br/esag/administracaopublica/residencia) no dia 
07/10/2021. 

d) Em caso de indeferimento das inscrições caberá recurso administrativo, estritamente por 
arguição de ilegalidade, à equipe de coordenação do Programa de Residência em Gestão Pública 
em até 01 (hum) dia após sua publicação. 

7. BANCA EXAMINADORA 

A Banca Examinadora será composta pela equipe de coordenação do Programa de Residência em 
Gestão Pública e um supervisor de campo. 

8. REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

O processo de seleção será realizado por dois instrumentos: 

a) Projeto de melhoria, estruturado segundo as orientações do Anexo II, atribuindo-se nota de 0,0 
(ZERO) a 10,0 (DEZ) nos critérios descritos a seguir – peso 3. 

Critérios de avaliação dos Projetos de Melhoria: 

· redação segundo as normas cultas da língua portuguesa conforme ambiente acadêmico-
científico; 

· Apresentação de problemas reais e relevantes para a gestão pública; 
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· Elaboração da proposta de intervenção fundamentada em soluções inovadoras; 

· Coerência entre problemas - intervenção - resultados esperados; 

· Utilização da ABNT para formatação, citações e referências. 

O anexo II deve ser submetido no momento da inscrição, em arquivo PDF. 

b) Entrevista individual realizada entre os dias 05 e 06/10/2021, conforme quantidade de 
candidatos classificados, atribuindo-se nota de 0,0 (ZERO) a 10,0 (DEZ) nos critérios descritos a 
seguir – peso 5. 

Critérios de avaliação na entrevista: 

O candidato deve: 

· demonstrar afinidade com a área escolhida; 

· comprovar a participação em seminários, cursos ou disciplina na área escolhida; 

· comprovar a participação em seminários, cursos ou disciplina no tema Inovação; 

· ter desenvolvido trabalhos acadêmicos na área escolhida. 

Os arquivos de comprovação devem ser disponibilizados em meio digital durante a entrevista. 

Os critérios de desempate para a seleção dos candidatos serão: 

· Primeiro lugar: a maior nota da entrevista; 

· Segundo lugar: a maior nota do Projeto de Melhoria; 

· Permanecendo a igualdade será selecionado o candidato de maior idade. 

9. RESULTADOS 

Os resultados são publicados em Portaria emitida pela Direção Geral da Esag, na página do 
Departamento de Administração Pública no dia 07/10/2021. 

Do resultado da seleção caberá recurso administrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, 
à equipe de coordenação do Programa de Residência em Gestão Pública em até 01 (hum) dia útil 
após a publicação dos resultados. 

10. MATRÍCULA 

Os candidatos aprovados deverão se matricular na Disciplina Estágio Curricular Obrigatório I e II 
do curso de graduação em Administração Pública da Esag, obedecendo aos prazos e normas 
fixados em calendário específico. 
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11. VIGÊNCIA DO PROGRAMA 

Início: 11/10/2021 

Fim: 11/03/2022 

Carga horária: 6 horas/dia 

Local: Secretaria de Estado da Administração – SEA. 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Coordenadoras: Profa. Patrícia Vendramini – e-mail patricia.vendramini@udesc.br Profa. Larice 
Steffen Peters – e-mail larice.peters@ifsc.edu.br 

13. SÍNTESE DAS DATAS 

DATA ATIVIDADE 

29/09/2021 a 04/10/2021 Período de inscrição 

04/10/2021 Homologação das inscrições 

05 e 06/10/2021 Realização das Entrevistas 

07/10/2021 Resultados da seleção dos candidatos 

11/10/2021 a 11/03/2022 Vigência desta vaga 

Florianópolis, 27 de setembro de 2021. 
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ANEXO I – TERMO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO DA RESIDÊNCIA EM GESTÃO PÚBLICA COM 
OS ESTÁGIOS CURRICULARES OBRIGATÓRIOS 

Eu, (nome completo do aluno), regularmente matriculado sob nº XXXXXXXXX, no Curso Graduação 
de Administração Pública da Universidade do Estado de Santa Catarina, afirmo o compromisso de 
vincular as atividades do Programa de Residência em Gestão Pública aos estágios curriculares 
obrigatórios I e II, efetuando a matrícula nas referidas disciplinas no semestre 2021-2, conforme 
orientação da coordenação do Programa. 

Informo estar ciente de que as atividades presenciais do Programa de Residência possuem 
calendário diferente do estágio obrigatório e me comprometo a cumprir os requisitos para 
encerrar o estágio respeitando os prazos do calendário acadêmico, bem como estruturar a 
entrega dos outros produtos decorrentes das ações realizadas no local de execução do Programa 
de Residência seguindo as orientações da Coordenação do Programa e Supervisão de Campo. 

_________________ 

(nome do aluno) 

Florianópolis, xx de xx de 2021 
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ANEXO II - ESTRUTURA DO PROJETO DE MELHORIA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ACADÊMICO/CA: 

TÍTULO 

Área de interesse: 

Introdução (½ página) 

Contextualização da Situação-problema (1 página) 

Proposta de Intervenção (1página) 

Resultados esperados (½ página) 

Referências 

Recomenda-se que o Projeto seja fundamentado em pelo menos três autores, cujas publicações 
estejam em periódicos do sistema qualis ou livros. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: ML2M937S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EVERTON LUIS PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER (CPF: 888.XXX.169-XX) em 30/09/2021 às

14:39:30
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 02/04/2019 - 17:47:00 e válido até 01/04/2022 - 17:47:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzg5OTBfMzkwODJfMjAyMV9NTDJNOTM3Uw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00038990/2021 e o código
ML2M937S ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


